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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projetos de Lei do Poder Executivo: 

[bookmark: _Hlk83729019][bookmark: _Hlk95398015]
Projeto de Lei nº 1.808/2022, de origem do Poder Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar a vigência do contrato por prazo determinado de auxiliar de saúde bucal, autorizado pela municipal nº1.679/2021 de 13 de janeiro de 2021 e dá outras providencias.

PARECER


A prorrogação contratual se dará pelo prazo de 10 meses, pois a auxiliar de saúde bucal é necessária para que seja possível dar continuidade aos serviços prestados pelo ESF- Estratégia Saúde da Família.

As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2021.

O Exmo. Prefeito Municipal declarou que há disponibilidade orçamentária e financeira para atender a contratação, pois se trata também de mera continuidade.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.



CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 11 de outubro de 2022.


____________________________________________
ENEIDA ZUCHETTO LAZZARI - PP
Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.


______________________________________
EDINEI ISRAEL DA SILVA - PSDB
Vice-Presidente da Comissão
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